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Prefeitura Municipal de Santo Antônio de Jesus 

Gabinete do Prefeito 

_________________________________________________________ 

 

DECRETO Nº 289, DE 27 DE SETEMBRO DE 2022 

 

“Exonera titular do cargo em 

comissão, no âmbito da Prefeitura 

Municipal de Santo Antônio de 

Jesus-BA”. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DE JESUS, ESTADO 

FEDERADO DA BAHIA, no uso de uma de suas atribuições legais;  

 

DECRETA: 

 

Art. 1º - Fica exonerada ROSA LUCIA LIMA OLIVEIRA, do cargo em 

comissão de Diretor de Departamento de Apoio Administrativo, Ordenamento e 

Gestão, símbolo CC-2, da Secretaria Municipal de Educação do Município de 

Santo Antônio de Jesus - BA. 

 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor a partir de 30 de setembro de 2022, 

ficando revogadas às disposições em contrário. 

 

Publique-se. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Santo Antônio de Jesus, em 27 de setembro 

de 2022. 

 

GENIVAL DEOLINO SOUZA 

Prefeito Municipal 
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Prefeitura Municipal de Santo Antônio de Jesus 

Gabinete do Prefeito 

_________________________________________________________ 

 

DECRETO Nº 290, DE 27 DE SETEMBRO DE 2022 

 

“Exonera titular do cargo em 

comissão, no âmbito da Prefeitura 

Municipal de Santo Antônio de 

Jesus-BA”. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DE JESUS, ESTADO 

FEDERADO DA BAHIA, no uso de uma de suas atribuições legais;  

 

DECRETA: 

 

Art. 1º - Fica exonerado RUANITO FONSECA DOS SANTOS, do cargo em 

comissão de Chefe de Divisão de Gerenciamento Financeiro, símbolo CC-7, da 

Secretaria Municipal de Educação do Município de Santo Antônio de Jesus - 

BA. 

 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor a partir de 30 de setembro de 2022, 

ficando revogadas as disposições em contrário. 

 

Publique-se. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Santo Antônio de Jesus, em 27 de setembro 

de 2022. 

 

 

GENIVAL DEOLINO SOUZA 

Prefeito Municipal 
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Prefeitura Municipal de Santo Antônio de Jesus 

Gabinete do Prefeito 

_________________________________________________________ 

 

DECRETO Nº 291, DE 27 DE SETEMBRO DE 2022 

 

“Nomeia titular do cargo em 

comissão, no âmbito da Prefeitura 

Municipal de Santo Antônio de 

Jesus-BA”. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DE JESUS, ESTADO 

FEDERADO DA BAHIA, no uso de uma de suas atribuições legais;  

 

DECRETA: 

 

Art. 1º - Fica nomeado RUANITO FONSECA DOS SANTOS, para o cargo em 

comissão de Diretor de Departamento de Apoio Administrativo, Ordenamento e 

Gestão, símbolo CC-2, da Secretaria Municipal de Educação do Município de 

Santo Antônio de Jesus - BA. 

 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor a partir de 04 de outubro de 2022, ficando 

revogadas às disposições em contrário. 

 

Publique-se. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Santo Antônio de Jesus, em 27 de setembro 

de 2022. 

 

GENIVAL DEOLINO SOUZA 

Prefeito Municipal 
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